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Estima a receita e fixa a despesa do Município
de Cafelândia para o exercício de2024.

reís rennANDA MAtMoNl coNTtERt SANTANA, Prefeita do Município de

Cafelândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei, FAZ

SABER, que a Câmara Municipal de Cafelândia, aprovou e ela sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art, 1e O orçamento do Município de Cafelândia para o exercício de 2024,

estima a Receita e fixa a Despesa em RS 115.850.000,00 (Cento e quinze milhões e

oitocentos e cinquenta mil reais), discriminados pelos anexos integrantes desta Lei.

Art. 2e A receita será arrecadada na forma da legislação vigente e das

especificações constantes dos quadros integrantes desta Lei, observando o seguinte

desdobramento:

Sumário Geral da Receita por Fontes (1ei4.320, art.2e, § le, l)

| - Administração Direta:

Receitas Correntes

Receita Tributária LL.322.540,00

Receita Patrimonial 658.919,85

Receita de Serviços 4.4L8.67L,00

Transferências Correntes L03.207.LLg,L5

Outras Receitas Correntes 8s6.000,00

Subtotal RS 120.463.250,00

Receitas de Capital

Operações de Crédito 9.000.000,00

Transferências de Capital 1.538.750'00

subtotal Rs 10.538.750,00

Dedução da Receita:

Fundeb -15.152.000.00

(Rs 15.1s2.000,00)

R$ 115.850.000,00

Subtotal

Receita Total
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Art. 3e A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros

integrantes desta Lei, com os seguintes desdobramentos:

Sumário Geral da Despesa por Funções (Lei 4.320, att.2e, § 1e, l)

| - Por Funções de Governo

01- Legislativa Rs 2.700.000,00

03 - Essencial à Justiça RS 744.000,00

04 - Administração RS 8.834.344,00

05 - Segurança Pública RS 2.120.322,9L

08 - Assistência Social nS +.2S2.S68,69

10 - Saúde RS30.434.367,44

11 - Trabalho ns 944.000,00

12 - Educação RS28.528.74L,60

13 - Cultura RS 1.610.500,00

15 - Urbanismo Rs 7.297.592,04

16 - Habitação Rs 40.000,00

17 - Saneamento Rs16.370.233,32

18 - Gestão Ambiental Rs 985.000,00

20 - Agricultura RS 1.234.500,00

22 - lndústria RS 22.000,00

23 - Comércio e Serviços RS 459.500,00

26 - Transporte RS 1.383.100,00

27 - Desporto e Lazer RS 1.262.300,00

28 - Encargos Especiais RS 4.653.730,00

99 - Reserva de Continsência RS 1.490.200,00

Total Rs U5.850.000,00

ll - Por Órgão da Administração

Poder Legislativo

01 - Câmara Municipal

Poder Executivo

01- Gabinete do Prefeito

02 - Diretoria Municipal de Saúde

Rs 2.700.000,00

Rs 4.092.000,00

Rs30.434.367,44
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03 - Diretoria Municipal de Educação

04 - Diretoria M. Assist. Social, Cid. E Desenv.

05 - Diretoria M. Adm. Planej. E Finanças

06 - Diretoria M. Obras lnfr. E Urbanismo

07 - Diretoria M. de Meio Amb. E Saneamento

08 - Diretoria M. de Agronegócios

99 - Reçerva dp Continsência

Rs28.528.74L,60

Rs 8.762.868,69

Rs12.212.895,91

Rs10.454.325,36

nSr+.gzo.ooo,oo

Rs 2.204.600,00

R( r aqo 7oo oo

Total

Art. 4e Fica o Poder Executivo autorizado a:

Rs 115.850.000,00

| - abrir créditos suplementares até o limite de L0% (dez por cento) do total da

despesa fixada no artigo 1e, utilizando, como fonte de cobertura, o superávit financeiro do
exercício de2023, os recursos provenientes do excesso de arrecadação em2024 e o produto
de operações de crédito (art.43, § 1", l, lle lV, da Lei ne 4.320, de 1964);

ll - abrir créditos suplementares até o limite de LO% (dez por cento) da despesa

fixada no artigo 1e, utilizando, como fonte de cobertura, a anulação parcial ou total de

dotações orçamentárias (art.43, § 1", lll, da Lei ne 4.320, de 196a).

Art. 5e Os valores monetários dos programas e das ações constantes da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de2024, e da Lei do Plano Plurianual -2022/2025,
ficam automaticamente ajustados aos valores correntes consignados nos Anexos desta Lei.

Art. 6e Esta Lei entrará em vigor a partir de 1s de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAI DE CAFEIÂNDIA, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de

setembro de dois mil e vinte e três (2023l.

TAíS FERNANDA ERI SANTANA

Prefeita al

Câmara Municipal de Cafelândia

PROTOCOLO

Recebido em29 tO9 tJ 3
Horário:
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Justificativa

Excelentíssi mo Presidente.

Nobres Vereadores e Vereadora

Dentro do prazo estabelecido pela Lei, estamos remetendo a proposta

orçamentária para o exercício de2024, para apreciação e aprovação legislativa.

Esta proposta foi elaborada obedecendo a todas as determinações e exigências

legais aplicáveis à elaboração do orçamento público. Entre as principais leis e regulamentos

obedecidos na elaboração da proposta orçamentária podemos relacionar:

a) os dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988;

b) Lei n" 4.320, de L7l03lL96a;

c) Lei Complementar ne 101, de 0a/O5l2OO0

Além dos dispositivos constitucionais, esta proposta orçamentária obedeceu e
incluiu os aspectos exigidos pela legislação local, a saber:

a) Diretrizes Orçamentárias 2024;

b) Plano Plurianual de lnvestimentos 202212025;

c) Lei Municipal ne 1.8761L990, de 0510411990 - Lei Orgânica do Município.

A política econômico-financeira do Município, expressa na proposta orçamentária, é

de melhorar a sua infra-estrutura básica para viabilizar um bom atendimento às

necessidades dos munícipes.

Essa infraestrutura implica investimentos e elevados custos de manutenção que,

por sua vez, ficam condicionados à expectativa de receita. Assim sendo, as diretrizes

traçadas priorizam as funções de Saúde, Educação, Saneamento, Administração, Urbanismo,

Assistência Social, Encargos Especiais, Legislativa, Segurança Pública, Cultura, Reserva de

Contingência, Transporte, Agricultura, Desporto de Lazer, Gestão Ambiental, Essencial à

Justiça, além de, Trabalho, Comércio e Serviços, Habitação e lndústria.

A receita prevista de RS 115.850.000,00 foi formulada inteiramente dentro de

estimativas realistas, sem supervalorizações, considerando a melhora na situação monetária

no país. Observadas as características e peculiaridades locais, o valor das dotações orçado

demonstra-se compatível com a receita efetivamente arrecadada nos últimos doze meses, e

com a receita efetivamente arrecadada nos exercícios anteriores, conforme comprova o

quadro da evolução da receita.

euanto à previsão de receita, a expectativa é composta e com as seguintes

justificativas:



Prefeitura Municipal de Gafelândia

A Receita Tributária própria, composta de impostos e taxas, representa apenas

9,77% do total estimado, pois procurou-se ficar dentro dos limites da capacidade tributária
dos munícipes contribuintes.

A Receita Patrimonial, que atinge apenas 0,57yo do total estimado, é decorrente,
quase na sua totalidade, de receitas imobiliárias (alugueis) e da rentabilidade de valores
mobiliários (aplicações financeiras) a serem alcançados dentro do próprio exercício.

A Receita de Serviços que representa apenas 3,81% da estimativa total, reflete
ainda a preocupação em não onerar os contribuintes do Município, já penalizados com alta

carga tributária pela União e pelo Estado.

As Transferências Correntes, com o índice de 76,0L% do total da proposta

orçamentária, se constituem na base principal de fontes de receitas do orçamento,
refletindo o atual sistema tributário nacional. Este total é representado por dois valores
principais: o FPM (Fundo de Participação dos Municípios) e o ICMS (lmposto Sobre a

Circulação de Mercadorias e Serviços). O primeiro, repassado pela União, representa 36,34%

das Transferências Correntes, enquanto que o segundo, repassado pelo Estado, representa

32,94% desse total. Os restantes 30,72% das transferências correntes se constituem de

outras transferências de menor valor, a cargo da União e do Estado e repassados ao

Município, bem como a expectativa de auxílios e subvenções para manutenção dos serviços

de educação, saúde, assistência social e outros.

Sob o título Outras Receitas Correntes apenas O,74yo do total da receita foi
classificado. Essas receitas se constituem de multas e juros de mora, dívida ativa, restituições

e outras receitas diversas.

As Transferências de Capital, representadas por 1,33% do total estimado, se

constituem em transferências e auxílios de programas a nível Federal e Estadual para

investimentos de capital.

As Receitas de Operações de Créditos, representadas por 7,77yo do total estimado,

se constituem em recursos que estão sendo contratados junto à Agência de Fomento do

governo Estadual - Desenvolve SP para investimentos de capital.

Limitados pelo realismo da estimativa da receita, na política econômico-financeira,

foi estabelecida uma escala de prioridades que direciona as despesas por funções na

seguinte ordem decrescente de prioridades:

1) Saúde Rs30.434.367,44 26,27yo

2) Educação Rs28.528.74L,60 24,63%

3)Saneamento Rs16.370.233,32 L4,L3%

4)Administração Rs 8.834.344,00 7,62yo

5) Urbanismo R5 7.297.592,04 6,30%
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6)Assistência Social Rs 4.762.568,69 4,LL%

7) Encargos Especiais 4,O2yo

8) Legislativa 2,33%

9) Segurança Pública L,83%

10) Cultura Rs 1.610.500,00 L,39yo

11) Reserva de Contingência RS 1.490.200,00 L,29yo

12)Transporte RS 1.383.100,00 L,L9YO

13) Desporto de Lazer RS 1.262.300,00 7,09%

14)Agricultura Rs 1.234.500,00 L,O7YO

15) Gestão Ambiental Rs 958.000,00 0,83%

16)Trabalho Rs 944.000,00 o,8l%

17) Essencial à Justiça 0,64%

18) Comércio e Serviços Rs 459.500,00 0,40%

19) Habitação Rs 40.000,00 o,o3%

20) lndústria Rs 22.000,00 0,02%

A função Saúde, que recebeu a maior alocação de recursos, tratando-se da primeira

na escala de prioridades, tendo no seu orçamento RS 30.434.367,44 a seguinte distribuição

nas respectivas subfunções: Atenção Básica, RS 13.922.760,80; Assistência Hospitalar e
Ambulatorial, Rs 7.12L.L30,96; Suporte Profilático e Terapêutico, Rs 5.346.001,60; Vigilância

Sanitária, RS 1.295.536,84 Vigilância Epidemiológica, RS 871.737,24; Alimentação e

nutrição, RS 195.000,00; e Administração Geral, RS 1.742.200,00.

A função Educação, que recebeu a segunda maior alocação de recursos, RS

28.528.741,60, teve a seguinte distribuição nas suas respectivas unidades orçamentárias: a)

Ensino Materno lnfantil, com RS 4.171.000,00; b) Ensino lnfantil - Pré-Escola, com RS

5.066.000,00; c) Ensino Fundamental, com RS 6.779.900,00; d) Educação de Jovens e

Adultos, com RS 85.100,00; e) Ensino superior, com RS 94.500,00; f) Gestão em Educação,

com RS 2.815.650,80; g) Merenda Escolar, com RS 4.629.5t2,00; e h) Transporte Escolar,

com RS 4.887.078,80.

Na função Saneamento, a terceira na escala de prioridades, a alocação de recursos

totalizou RS 16.370.233,32, e se refere, principalmente, à subfunção saneamento básico

urbano, com ênfase nos programas ligados aos serviços de água, esgoto, e limpeza pública'

A função Administração, veio a ser representada como a quarta na escala de

prioridades, em razão de absorver despesas de diversos setores administrativos, como

gabinete, secretaria geral, administração distrital, controle interno e ouvidoria, engenharia,

lns 
+.ost.z3o,00

lns 
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lns 
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recursos humanos, compras e almoxarifado, tecnologia da informação, contabilidade e

tesouraria, tributação e arrecadação, fiscalização, planejamento, projetos e convênios.

I função Urbanismo, veio a ser representada como a quinta na escala de

prioridades, totalizand o RS 7.297.592,04 de recursos, destinados à infraestrutura urbana de
pavímentação e manutenção de vias, além dos serviços urbanos de manutenção de praças,

parques e jardins, cemitérios, e manutenção do transporte coletivo.

Quanto às demais funções, a previsão procurou atender o mínimo necessário para

atendimento aos demais programas de governo.

Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo realizou reuniões

internas com todos as Diretorias, além de Consulta Pública online realizado através do portal

da prefeitura, entre os dias OLl}g a 08/09 e Audiência Pública no Espaço Cultural no dia

2L/09, que contou com a participação da sociedade através dos Munícipes, Autoridades, e

outras, e procurou dotar o Município da infra-estrutura básica para atendimento aos

munícipes.

Estes são os esclarecimentos que, no entendimento das determinações especiais,

achamos por oportuno prestar aos Excelentíssimos Senhores Edis, na expectativa de que o

orçamento em apreciação venha a corresponder ao desejo de todos.

Cafelândia, 29 de setembro de 2023

Atenciosamente,

Taís Fernanda santana

Prefeita cipal
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PARECER JURíDIGO

Câmara Municipal de Cafelândia - SP

Parecer no 6812023

Projeto: Projeto de Lei no 4312023

Autoria: Poder Executivo

orspôr soBRE o oRÇAMENTo Do

tvtuxtcÍpto oe cnrelÂNDtA PARA o
CXCRCÍCIO DE 2024, ESTIMANDO

RECEITAS E FIXANDO DESPESAS

PARA O prRíOoO

í . RELATORIO

Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de

parecer o Projeto de Lei n" 4312023, de autoria da Prefeita Taís Fernanda [Vlaimoni

Contieri Santana, que estima as receitas e fixa as despesas do tt/lunicípio de

Cafelândia para o exercício de 2024, consistindo no Projeto de Lei Orçamentária

Anual - LOA.

É o sucinto relatorio. Passo à análise jurídica

2 . ANÁLISE JURíDICA

Preliminarmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica

limitar-se-á tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua

competência legal, razáo pela qual não adentrará em discussÕes de ordem técnica,

bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à

apreciação.
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Dito isso, destacamos que a Lei Orçamentária Anual (LOA) é o instrumento que

estima as receitas e autoriza as despesas do governo de acordo com a previsão de

arrecadação. A LOA visa concretizar as metas e objetivos propostos no Plano

Plurianual (PPA), segundo as diretrizes estabelecidas pela Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO).

A competência do [\Iunicípio para legislar nesse sentido encontra amparo no

ordenamento jurídico.

A Constituição Federal CF dispÕe, em seu artigo 24, acerca das

competências concorrentes, dentre as quais os incisos I e ll trazem,

respectivamente, as matérias de Direito Financeiro e de Orçamento. Como se

sabe, apesar da não inclusão expressa dos Municípios no caput do mencionado

artigo, estes possuem competência para legislar sobre assuntos de interesse local,

suplementando as legislaçÕes estadual e federal naquilo que lhe couber (art. 30,

incisos I e ll, da CF).

Art. 14. Compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse

local, com o objetivo de garantir o bem-estar de sua população e o

pleno desenvolvimento de suas funções sociais, cabendo-lhe

privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

I - elaborar as leis orcamentárias, a lei de diretrizes orcamentárias

e o plano plurianual, prevendo a receita e fixando a despesa com

base em planejamento adequado;

Art. 25. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, deliberar sobre as

matérias de competência do [Vlunicípio, especialmente sobre: [...]

lV - plano plurianual, as diretrizes orcamentárias e o orçamento

anual, bem como autorizar a abertura de créditos suplementares e

especiais; (grifos nossos)

E exatamente neste sentido a previsão da Lei Orgânica N/unicipal, que dispÕe:
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Ademais, no que se refere à iniciativa, a propositura reveste-se de legalidade,

tendo em vista que é privativa da Chefe do Executivo. A Prefeita, no exercício

privativo da direção superior da administração pública, cabe alocar os recursos

financeiros da maneira que entender melhor atender aos interesses do município.

A Constituição Federal é bastante clara ao tratar do assunto em seu artigo 165

e, em obediência ao princípio da simetria, a Lei Orgânica do [Vlunicípio - LOtt/ tem

previsão no mesmo sentido (art. 112, inciso lX), ambos consagrando a iniciativa

reservada da matéria ao Poder Executivo. Vejamos:

Art. 165, CF. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I-oplanoplurianual;

ll - as diretrizes orçamentárias;

lll - os orçamentos anuais.

Art. 112, LOM. Compete privativamente ao Prefeito, além de

outras atribuições previstas nesta lei: [...]

X! - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos

em lei, relativo ao plano plurianual, diretrizes orçamentarias,

orçamento anual, dívida pública, operação de crédito, lei sobre

o regime de concessão ou permissãc' de serviços públicos e lei

que autorize a celebração de convênios, acordos ou contratos

que resultem para o Município encargos não previstos na lei

orçamentária;

Ainda quanto à análise dos requisitos legais exigidos para a aprovação do

projeto, ressaltamos a necessidade de realização de consultas públicas sobre a

proposta.

Nesse sentido, atendendo ao que consagra o artigo 44 do Estatuto da Cidade

(Lei Federal no 10.257120A1), bem como o artigo 48 da Lei Complementar no

10112000, a LOM prevê que compete à Comissáo de Finanças e Orçamento da

Câmara tvlunicipal realizar audiências públicas durante o trâmite legislativo dos

projetos de leis orçamentárias (art. 92, lV e 263, §1o, "c").
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Art. 69. A Câmara Municipal, através de suas Comissões

Permanentes, na forma regimental e mediante prévia e

ampla publicidade, convocará, obrigatoriamente pelo

menos duas audiências públicas durante a tramitação de

projetos de leis que versem sobre: [...]

lV - orçamento;

Art. 92. Caberá a Comissão de Finanças e Orçamento da

Câmara Municipal: [...]

lV - realizar as audiências públicas durante o processo de

elaboração e de discussão dos projetos de lei do plano

plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos,

na forma disposta no Regimento lnterno da Câmara

Municipal.

Em prosseguimento, insta salientar por qual motivo entendemos nâo haver

contrariedade ao artigo 212 da CF na previsão de que "apenas" 24,630/o das receitas

previstas serão aplicadas na área da educação.

O citado artigo da Carta Magna prevê que "A União aplicará, anualmente,

nunca menos de dezoito, e os EsÍados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e

cinco por cento. no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a

proveniente de transferências, na manutençáo e desenvolvimento do ensino".

Como se vê, os 25o/o (vinte e cinco por cento) mínimos exigidos para aplicação

na manutenção e desenvolvimento do ensino devem incidir sobre a receita

resultante de l'mposÍos e transferêncras. Portanto, para se aferir se o mínimo

constitucional está sendo respeitado, devem ser excluídas da base do cálculo, por

não se referirem a impostos ou transferências: i) Receita Patrimonial (R$

658.919,85); ii) Receita de Serviços (R$ 4.418.671,00); iii) Operações de Crédito

(R$ 9.000.000,00).
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Desconsiderando tais receitas, verifica-se que os R$ 28.528.741,60 previstos

como despesa destinada à manutenção e desenvolvimento do ensino no município

perfazem o percentual mínimo (25%) exigido pelo artigo 212 da Constituição

Federal.

Por fim, salientamos que os "anexos" são essenciais aos projetos de leis

orçamentárias, a exemplo daqueles citados pelo artigo 20 da Lei Federal no 4.320164.

Neles é que são discriminadas e detalhadas as receitas e despesas previstas para o

período, de maneira a permitir uma adequada análise dos membros do Poder

Legislativo e da população em geral acerca dos planos da Administração Pública

tVlunicipal em matéria de política econômico-financeira.

No entanto, verifica-se que o projeto apresentado não veio acompanhado de

nenhum anexo, motivo pelo qual entendemos que, por ora, o projeto não atende às

exigências legais, bem como inviabiliza a análise dos vereadores acerca de quais

são receitas e as despesas planejadas pela Administração Pública para o exercício

de 2024.

3 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, salvo melhor juizo, esta Procuradoria Jurídica entende que,

por ora, o Projeto de Lei no 4312023 não se encontra apto à votação e aprovação em

Plenário. Para isso, exige-se que, durante o trâmite do processo legislativo: l) esta

Câmara Ít/unicipal promova a realização de 2 (duas) audiências públicas; e ll) sejam

apresentados pelo Poder Executivo os anexos contendo o detalhamento das

receitas e despesas previstas no corpo do projeto.

Cafelândia/SP, 04 de outubro de 2023
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cÂruenA MUNTcTPAL DE cArelÂruDn
cNPJ 49.890.148/000í -38

Rua Dr. Arnaldo Ferreira , 65 - CaÍelândia - SP.
Fone/Fax íOxxí4) 3554-1 í í9

EDITAL DD AUDIÊNCIA PÚNUCE

PATILO ^ArUÀlES AMZN, Presidente da Câmara Municipal de Cafelândia
e, LUfiZ BTIDI{O DE IWORADS FILHO, Vereador e Presidente da Comissão de
Finanças e Orçamento, no uso de suas atribuições legais, COIWIDAilI úodos os
muníclpes em geral e Dntídodes Soclcls, parq. pantíclponem dq
AUDIDIiICIA PT BLIU pqte traiq.r sobre a dlscussôo do ProJeto de I*t
Orçamcntárlq - InA, de autoria do Poder Executivo, conforme segue abaixo:

- PL no O43 12or23 - «Estima a receitq e ftxa a despesa
do Municípto de Cafelãndta parq. o q,cercício de 2O24o.

- DATA: 30.1O.2O23. - SEIGUNDA-FEIRA, às 18h30m.
- LOCAL: Plenârio da Câmara Municipal de Cafelândia, situado na Rua
Dr. Arnaldo Ferreira Lima, n" 65 - Centro.

- DATA: 01.1t.2O23 - QUARTA-FEIRA, às 18h3om.
- LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Cafelândia, situado na Rua
Dr. Arnaldo Ferreira Lima, n" 65 - Centro.

A forma de participação e apresentaçáo de contribuições será informada
durante a Audiência Pública, que será transmitida ao vivo (on line), sendo que
a participação e a contribuições dos munícipes poderão ser feita através do
email: câmara@camaracafelandia.sp.qov.br ou da Ouvidoria Legislativa, sendo
que todos deveráo acessar o site do Poder Legislativo:
www.camaracafelandia.sp.gov.br para terem acesso ao Projeto de Lei
no O4312023, que estará disponível, para poderem apresentar suas
contribuições.

C. M. de Cafelandia,

LWZ BT,DI{O ?ILHO
Presldente da de Flanço,§, e Orçamr,nt,o

Registrado e publicado na Administratiua
da C. M. de Cafelândia, em 27 de Attubro de 2023.
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DIARIO OFICIAL
MUNICiPIO DE CAFELÂNDIA

Scgunda.Ícira, 30 dê outubÍo dê 2023

ConÍorme Lei Municipal n0 3.588. de 23 de maio de 2017

Pógtl ? dr 7

V+-Yf .r-L*w

Ano Vll I Ediçio ne 1321

PODER LEGISLÂTIVO

Editals

cÂMARA MUNIcIPAL DE cAFELÂNDIA
cNPJ 49.890. Í48/0001 -38

Rua Dr. Arnaldo F.rÍelra . 65 - Cafelandla - SP
Fone/Far (Oxxl4) 3554.1 1'19

EDITAL DE A PTTBLICA

PAIILO ÀrunfES ANZA\ Presidentc da Câmara Municipal de Cafelánclia
e, LtlIZ BÍ/D,NO DD IIORAES Ftt*tO, Vereador e Presidente dzr Comissào de
FinanÇas e Orç;rrnento, no uso de suas atribuiçoes legais, CONWDAlfr eodos os
lmlrrl,íclp,es enr gcnal e t.ntldad.es Socícls, plr.na. po,rtaclpo;rerra da
AUDIENCIA PUBLICA pa.ra Cra,Car sobre a dlsct .ssão do Proteta de Lel
Orçatnenttírlq - LCIA, de autoria do Podt:r lfxec:utivo, conlbrme segue abaixo:

- PL n'O43/2O23 - "E,stíllrc a receita. e fi:ca a. despesa.
do Munlcípio d.e Cafelãnd.ia para. o exercíclo d.e 2024".
- DATA: 3().1O.2O23 - STGUNDA-FEIRâ', às 18h3Orn.
- LOCAL: Plenárlo da CÂmara Mrrnlclpal de Cafclândla, eltuado ne Rua
Dr. Àrnaldo Fcrrclra Lfuaa, no 65 - Ccntro.

- DATA: ()1.11.2023 - QUARTA-tr'EIRA, às 18h3Otn.
- LOCAL: Plenárlo da Câmara Municlpal de Cafelândia, sltuado na Rua
Dr. Arnaldo Ferrclra Lima, no 65 - Centro.

A forma de participaçáo e apresentaçáo de coatribuições será informada
durante a Audiência Pública, que será transmitida ao vivo (on line), sendo que
a participação e a contribuiçÕes dos munícipes poderáo ser feita através do
«'nr:ril: cam lfe Iandia.sp.gov.br ou da Ouwidoria l,egislativa, sendo
que todos deveráo acessar
wwç,.camaracafelandia.so. qov. br para
n' O43/2023, que estará
contribuiçôes.

o site do
terem acesso

Poder Legislativo:
ao Projeto de tei

disponivel, para poderem apresentar suas

C. M. de Cafelandia, 27 de Outubro de 2023.

Assinado no original
PA"IÃ CTSÁ.R II'f,tN'ES ANÍZAI

Pre,sld.ente

Assinado no original
LTNZ BUS,NO DD IÜOa,AES flLEO

Presldentc da Cotnlsgão de Flança.s e Orço.rnn'ento

Regi,strado e publi-cado na Secretaria Admini-stratiua
da C. M. d.e Cafelandia, em 27 de Outubro de 2023,

Ássinado no original
Jcclcson Luls Co.llx.to da. §ítua.

Dlretor Gcrol

Municíoio de Carelándia - SP

DiáÍio Oficial ôsínado digitalmente coníorme MP n? 2.2W2. de 2001. e Lei 14.063, de 2020. garantindo autenticidàde. validâd€ iuíÍdicà e tntegradade



30/10/23, í809 Principal

Câmara Hunlclpal & CaÍêlândh
Estado de São Paulo

qr

É rorrcrl VEREADORES 202í.20.24

I

Bigalo Luizinho

You
caltxl}tllo

'-lI ,

Marcelo Rubi

ú
tÍ-aú.

PUBLtcAçÃoloesrleuEs

au-s!Ê!§!â-2IEusâ--_L9!_?q24 - PAULO t{Ut{ES A}lZAl, Prêsrdentê da Câmara Municipat dê

Caíelilndia e. LUIZ BUENO 0E MORAES FILHO, Vereador e Presidenle dã Comissão de Finançâs e

Orçamento, no uso de suas ãtribuições legais. CONVIDAM todos os muníopês em geral e Entidades

Socrais. para participarem Ca AUDIENCIA PUBLICA para tíatar sooíe a drscussào do ProFto d. Lel

Orçamcntárla - LOA. de autona do Podor Erecutlyo (. ).

DocunEuros DE DTSPENSA ELErRôNrcA oE LrcrrAçÂo N' olr2023t a cÂuenl MUNtctpAL DE

CAFEúNDIA. E§tado de Sào Pauto. inscnta no CNPJ sob o no 49.890.148/0001-38. com eutorizâçâo do

\-/ PresiOente do PodêÍ Lêgislahvo êm êxercícro. torne público peíe conhectmento de quanlos possâm rntêrÊsseí

que sê enconúa ab€rto pÍocsdimento edministraüvo de DISPÉNSA ELETRÔNICA, com cÍitério de iulgamento

MENOR PREÇO ímenoí taxa pare rnscnção no concurso), e ser rêahzada nos lermos do ert. 75, tnciso XV. da

Lei Fêdera! no 14.13312021. de âcordo com as condiçÔês, critérios e procedimêntos eslabol6cidos

- A perrir de 16 de Agosto de 2023 O EXPEOIENTE OA CÂMARA MUNIC|PAL será das

08h até l4hl5m.

ÀVISO DÊ LICITAçÃo; A CÂMARÂ MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA. ESTADo DE SÂo PAULo. 6m

coníormroadê com o artigo 55, rnciso h. alineâ'a". da Lei Fedeíal oo 14.13312021 COMUNICA AOS

INTERESSADOS 'EncontÍa-se abeío Procêsso Lrcilatôíô. ne modalidâde CONCORRÊNCIA ELETRÔflICA,

3ob o númefo 00í12023 pâra GoITRATAçÂO DE EUPRESA ESPECIALIZAOA PARA RÉFORMA Ê

AoAprAçÀo Do pRÉDro ol cÀueu muilrctpAL or clreúxorl." ( )

AuDtÊríctA púBUcÀ - pooEn ExEcurrvo . t. qUADR!ÍúESTREI2o23: tals rEnnaxol
ÍúÂlllolll COrtlÍlERl SAt{TAtlA. Prêíâita Municipal de Ceí61ândia. SP no uso dê suas atrabuiçôes lêgâis,

COMUNICA que demonstÍará € avaliará o cumpnmenlo clas metas liscais do 1o Quadrimestre de 2023. em

Audiência Pública na Comissâo reíerida no Artigo 67, ll, do Regimento lntemo da Cámara Municipal de

Caíêlânctia, nos iêrmos drsposros no §4o. do aítço 9o. da Ler Complementar no 101/2000 (L€i de

Responsâbilidade Frscel).
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cÂmene MUNTcTPAL DE cArelÂnDn
GNPJ 49.890.í481000í -38

Dr. Amaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelândia - SP
Fone/Fax í0xxl4) 35í-11 19

ATA DA AUDIÊTCTA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO DAS
PROPOSTAS PARA A LEI oRcAMENTÁnre ANUAL

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.

Aos 30 (trinta) dias do mês de Outubro do ano de 2023 (dois mil vinte três), às
18h30, nas dependências do Plená,rio da Câmara Municipal de Cafelândia,
localizada na Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, no 65, nesta cidade de Cafelândia,
Estado de Sáo Paulo, sob a Presidência do nobre Vereador LUIZ BUENO MORAES
FILHO, Presidente da Comissáo de Finanças e Orçamento desta Casa de Leis, que
nomeou a mim, JACKSON LUIS CALIXTO DA SILVA, Diretor Geral da Câmara
Municipal, para secretariar os trabalhos, e com a presença dos abaixo
identificados, lnlclou-se os trabalhos da 7" Audlêncla Pzzibltca e foi informado
aos presentes que a presente Audiência foi convocada através de publicaçáo no
Site OÍicial desse Poder Legislativo www.camaracafelandia.sp.qov.br, desde
27|LO/2O23, através de publicação no Jornal Cidade de Cafelândia, Ediçáo
n" 79O, de 28 de Outubro de 2023, págrna O3, através da publicaçáo no Diário
OÍicial do Município de Cafelândia, Ediçáo n" L321, de 3O de Outubro de 2023,
página O7 e Convites realizado no dia de hoje (30/ LO l2o23l pelo contato telefônico
da Câmara Municipal junto as Entidades de CaÍelârrdia: FUNDAÇÃO DE
PROTEÇÃO À CRIANÇA DESAE}RIGADA "LAR ROSÁLIA", CENTRO DE
pRoMoÇÃo socrAl, pro xII, coNFERÊNCrA SANTA ISABEL DA SOCIEDADE
SÃO VICENTE DE PAULA, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAFELÂNDIA C GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CANCER, ViSANdO dAT

cumprimento à Lei vigente, permitindo às Entidades de Classes, Associações Civis
e Comunitárias e Munícipes em geral, apresentarem sugestões sobre a Lei
Orçamentária Anual para o exercício Íinanceiro de 2024. Ato contínuo, o Servidor
RODOLPHO ODAIR SVERZUTTI CAVA fizesse a leitura do Projeto de l-ei
n" O43/2O23, de Autoria do Poder Executivo, güe "Estima a receita e fixa a
despesa do município de Cafelândia pa.ra o exercício de 2024". Em seguida,
transcorrido o prazo de 15 (Quinz,e) minutos, sem a p"esença de muníclpes,
declarou-se encerrada a presente Audtêncía hlbl:lca, às 79h30m, que segue

assinada por mim, Secretário, e pelos sente,s. C. M. de Cafelândia, aos
(dois mil vinte três). Eu,

Participantes:
30( mês de Outubro do

LV\Z MORAES
Vereador e da e

PAUIO ALVES

DOS SAI{I1OS RODOLPHO

- Jackson Luis Calixto da

Servidor

Vereador

CAVA

Orçam9pto

Lo fur-r4



cÂmnne MUNTcTPAL DE cArelÂuDn
cNPJ 49.890.í481000í -38

Dr. Arnaldo Ferreira Lima,65 - Cafelândia - SP
Fone/Fax í0xxl4) 3554-1119

ATA DA AUDIÊUCTA PÚBLICA DISCUSSÃO DAS
PROPOSTAS PARA A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.

Aos primeiro (1") dia do mês de Novembro do ano de 2023 (dois mil vinte três), às
18h30, nas dependências do Plenário da Câmara Municipal de Cafelândia,
locelizada na Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, n" 65, nesta cidade de Cafelândia,
Estado de Sáo Paulo, sob a Presidência do nobre Vereador LUIZ BUENO MORAES
FILHO, Presidente da Comissáo de Finanças e Orçamento desta Casa de Leis, que
nomeou a mim, JACKSON LUIS CALIXTO DA SILVA, Diretor Geral da Câmara
Municipal, ptrâ secretariar os trabalhos, e com a presença dos abaixo
identiÍicados, ínícloz-se os trabalhos da 2' Audlêncla Pitbltca e foi informado
aos presentes que a presente Audiência foi convocada através de publicaçáo no
Site Oficial desse Poder Legislativo www.camaracafelandia.sp.sov.br, desde
27/lOl2O23, através de publicaçáo no Jornal Cidade de Cafelândia, Ediçáo
n" 79O, de 28 de Outubro de 2023, págrna O3, através da publicaçáo no Diário
OÍicial do Município de Cafelândia, Edição no 1321, de 30 de Outubro de 2023,
página 07 e Convites realizado no dia de hoje (3O I LA 12023) pelo contato telefônico
da Câmara Municipal junto as Entidades de Cafelândia: FUNDAÇÃO DE
PROTEÇÃO À CRIANÇA DESABRIGADA "LAR ROSÁLIA", CENTRO DE
pRoMoÇÃo socnl, pro xII, CONFERÊNCIA SANTA ISABEL DA SOCIEDADE
SÃO VICENTE DE PAULA, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAFELANDIA e GRUPO DE APOIO AOS PORTADORES DE CANCER, visando dar
cumprimento à Lei vigente, permitindo às Entidades de Classes, Associações Civis
e Comunitárias e Munícipes em geral, apresentarem sugestões sobre a I-ei

Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2024. Em seguida, por já haver
a leitura Projeto de Lei n" O43/2023, de Autoria do Poder Executivo, eue 

uEstima a
receita e fixa a despesa do município de Câfelândia para o exercício de 2024", pelo
Servidor RODOLPHO ODAIR SVERZUTTI CAVA na 1" Audiência Publica reaJízada
em 3O de Outubro passado; contudo, durante a transmissdo ao uiuo da presente
Audiência. Às 18h35m, uerificou-se houue um oroblema no dudio na.

transmissã.o (transmí^ssão de som) e. suspensa a transmissã.o até 19h19m sem
qualquer soluçd.o na solucdo do dudis e, por ter transcorrido mais de 45 minutos,
não havendo a presenço de muníclpes, declarou-se encen'ada a presente

por mim, Secrelário, e pelosAudíêncta Priblíco, à"s 79h20m, que segue

demais presentes. C. M. de Cafelândia, aos
do ano de 2023 (dois mil vinte três).
Silva, subscrevi. Partlclpantes:

LV\Z

do mês de Novembro
Luis Calixto da

o

Vereador e Presidente

Vereador

FILHO
e Orçamento


